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Proibe a entrada de pessoas 	nos 

recintos da Tesouraria. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANAI no 

uso de suas atribuiçSes legais, 

1- CONSIDERANDO que o continuo manuseio de húmerário na 

Divisão do Tesouro enseja riscos ao res 

ponsável por essa guarda; 

2- CONSIDERANDO que tem havido trâmite indiscriminado de 

	

pessoas pelo local, obstaculando o 	bom 

desempenho dos serviços da Divisão,  e, 

3- CONSIDERANDO ainda a recente abertura de nova porta - 

no recinto da Divisão; 

RESOLVE: 

a) 	 PROIBIR TERMINANTEMENTE, a entrada de qualquer pessoa, 

funcionário ou não, no recinto de trabalho da Divisão de Tesouro; 

h) 	 DETERMINAR que o atendimento a qualquer pessoa se pro 

cesse unicamente atravás do Balcão; 

CUMPRA-SE: 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO-

DO PARANA, aos 05 dias do mes de julho de 1976. 

ED 

DIRETOR DO D 

ELLI 

ADMI.NISTRAÇU 

DAC/OJS/su 


	00000001

